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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais 

CAPÍTULO IX

Outras disposições 

Artigo 134.º-A

Projeto “Ciência e Tecnologia: A Energia e o Ambiente”

1 - Em 2023, perspectivando a implementação no próximo ano letivo, é desenvolvido 

pelo Ministério da Educação em interação com os Departamentos de Educação dos 

Municípios Portugueses e as Agências Regionais e Municipais de Energia e Ambiente, 

um projeto de sensibilização da população escolar para a utilização racional de energia, 

a utilização das energias renováveis e recolha para valorização de óleos alimentares 

usados.

2 - O projeto referido no número que antecede tem como principais objetivos alargar os 

conhecimentos da população escolar nas áreas das energias renováveis, da utilização 

racional de energia e água e da valorização dos óleos alimentares usados, reproduzindo 

reflexões acerca dos temas referidos.
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Nota Justificativa:

As escolas são um importante meio de transmitir informações relacionadas com a 

eficiência energética, a importância da utilização de energias renováveis e a valorização 

de resíduos, sendo que este projeto pretende incorporar várias atividades e desafios 

para a comunidade escolar.

Pretende-se criar momentos de formação para alunos e professores. Os professores 

deverão contar com sessões de sensibilização e formação realizadas por técnicos dos 

Municípios ou das Agências Regionais e Municipais de Energia e Ambiente, de modo a 

que o corpo docente das escolas participantes se sinta seguro e motivado para abordar 

os temas em sala de aula.

Por sua vez, os alunos deverão ter nas suas escolas momentos lúdicos e pedagógicos de 

incentivo e ter acesso aos materiais pedagógicos necessários ao desenvolvimento do 

trabalho com os professores.

Finalmente, este programa tem também como objetivo contribuir para a política de

gestão e valorização dos resíduos, tendo como mais-valia a melhoria da qualidade do ar 

dos centros urbanos e a redução da fatura energética do país.

São Bento, 11 de novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 
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Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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